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neiro ultimo, e devendo nós dar todas as providencias afim 
de que seçem semelhantes attentados Ordenamos a vm.ce que 
mandando ir a sua prezença, o mencionado Capitão Miguel de 
Godois lhe determine de nossa parte, ponha termo aos men-
cionados insultos, na Certeza de que se assim o não fizer o 
mandaremos prezo para a Barra de Santos, a Ordem de Sua 
Mag.e a quem então daremos Conta de todo o seo procedi-
mento contra o referido Ten.e Fran.c0 Boeno Garcia Leme, 
Outro sim lhe Ordenamos haja de ter este nosso Officio ao 
Sobred.0 Cap.m Godoy partecipandonos despois de assim o ter 
executado. Deos gd.e a Vm.ce. São Paulo 13 de Fevereiro de 
1819. Dom Matheus Bispo — Dom Nuno Eugênio de Locio 
e Scilbs e Miguel Jozé de Oliveira Pinto. 

P.a o Cap.mor da Villa de Sorocaba 

Tendonos reprezentado a Camara desta Cidade achar-se 
nessa Villa 230 Alqueires de cal para o concerto da vaza da 
mesma Camera, o que deve estar prompta para a posse do 
Ex.m0 S.or João Carlos Augusto de Oeynhausen Governador 
e Cap.m General desta Capitania, acontece não haver alli 
condutor que aqr.a conduzir a esta Cidade, portanto Ordena-
mos a vm.ce faça q.to antes conduzir a referida Cal a entregar 
nesta Cidade ao Proc.or da mencionada Camara de que rece-
berá o emporte da dita Condução. Deos guarde a vm.ce. São 
Paulo 16 de Fevereiro de 1819. Dom Matheus Bispo — Dom 
Nuno Eugênio de Locio e Scilbs — e Miguel Jozé de Oliveira 
Pinto. 

P.a o Sarg.mor Braz de OI." Arruda 

Convém ao Real Serviço, q' vm.ce logo q' receber este nos 
remetta pela Secretr.3 deste Governo hua conta exacta de todo 
o dinheiro, q' tem recebido, pertencente a contribuição voluntr.a 

dos Gados, q' passão p.r essa Estrada, quanto tem dispendido, 
e em q' e o q' existe de resto em sua mão. D.s g.c a V. M.ce. 
S. Paulo 18 de Fever.° de 1819 - D. Matheus Bp.° - D. Nuno 
Eug.° de Locio e Scilbs Miguel J.e de OLa P. t0. 

P.a o Sarg.mor Comd.e e Camara da V.a de Porto felis 

Sendo-nos prezente a necessidade q' há de criar-se húa 
Comp.a de Ordenanças em a nova Freg.a de Araraquara do 
termo dessa Villa: Ordenamos a vm.ces procedão á nomeação 
de Cap.m p.a a referida Freg.a na conformid.e das R.3 Ordens 
a semelhante respeito. D.s g.e a vm. m . S. Paulo 17 de Fevr.0 

de 1819 — D. Matheus Bp.° — D. Nuno Eug.° de Locio e 
Scilbs. 


